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Gabinete do Desembargador

Marcos Cavalcanti de Albuquerque

Acórdão
Agravo Interno nº. 0050950-79.2013.815.2001

Relator: Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque

Agravante:  Luzinete  Gomes  Guedes –  Adv.  Luciana  Ribeiro  Fernandes
(OAB/PB nº 14.574).

Agravado:  Banco Panamericano  S/A – Adv. Cristiane Bellinati Garcia Lopes
(OAB/PB nº 19.937-A).

EMENTA:  AGRAVO  INTERNO. AÇÃO
DECLARATÓRIA  DE  NULIDADE  DE  CLÁUSULAS
CONTRATUAIS  C/C  REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO.
CONTRATO BANCÁRIO. EXTINÇÃO DO FEITO SEM
RESOLUÇÃO  DO  MÉRITO.  ALEGAÇÕES
GENÉRICAS.  INSURREIÇÃO  NÃO  CONHECIDA.
AFRONTA  AO  PRINCÍPIO  DA  DIALETICIDADE.
MANUTENÇÃO.  DESPROVIMENTO  DO  AGRAVO
INTERNO.

- A parte apelante deve aclarar seu inconformismo,
expondo  os  fundamentos  de  fatos  e  direito  que
fundamentam seu pedido de nova decisão. Assim,
na  hipótese  de  ausência  de  razões  recursais  ou
sendo  estas  totalmente  dissociadas  da  decisão
recorrida,  não  se  conhece  do  recurso,  ante  o
Princípio da Dialeticidade.

Vistos,  relatados  e  discutidos  os  presentes  autos  acima
identificados. 

Acordam  os  desembargadores  da  Terceira  Câmara
Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  por  unanimidade,  em
negar provimento ao recurso.
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RELATÓRIO

Trata-se  de  Agravo  Interno  interposto  por  Luzinete
Gomes Guedes hostilizando  decisão monocrática  de fls.  189/191 que não
conheceu da apelação interposta por ela própria nos autos da ação de revisão
de contrato c/c repetição de indébito e indenização por danos morais movida
contra o Banco Panamericano S/A.

Na aludida ação, o magistrado “a quo” julgou extinto o feito,
sem  resolução  do  mérito,  por  entender  que  as  alegações  das  supostas
irregularidades foram genéricas.

Na decisão vergastada restou decidido, por inexistência de
impugnação específica aos fundamentos da sentença, o não conhecimento do
apelo.

Insatisfeita, a agravante interpôs o presente agravo interno,
repisando  idênticos  argumentos  expendidos  na  apelação,  ou  seja,  toda  a
questão de mérito referentes aos encargos do contrato bancário.

Contrarrazões às fls. 207/228.

É o breve relato.

V O T O

Inicialmente, é de se registrar uma pequena digressão sobre
a demanda.

A  ora  agravante  ajuizou  ação  de  revisão  de  contrato
bancário, aludindo todas as questões atinentes aos encargos e juros.

O magistrado singular não apreciou o mérito da demanda,
por entender que as alegações foram genéricas.

Então, irresignada, a autora interpôs apelação, que não fora
conhecida, por ofensa ao princípio da dialeticidade.
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Pois  bem.  Ao  compulsar  as  peças  do  presente  caderno
processual,  vislumbra-se  que  a  promovente  repisou,  na  apelação,  toda  a
matéria de mérito e não rebateu especificamente os fundamentos da sentença
que julgou extinto o feito, sem resolução meritória. Deste modo, houve ofensa
clara e direta ao princípio da dialeticidade.

O  referido  preceito,  norteador  da  sistemática  processual
atinente aos recursos cíveis, traduz a necessidade de que aquele descontente
com o provimento judicial, interponha a sua irresignação de maneira crítica, ou
seja, discursiva, sempre construindo um raciocínio lógico e conexo aos motivos
elencados  no  decisório  combatido,  possibilitando  à  instância  recursal  o
conhecimento pleno do descontentamento.

Com relação ao tema, é válido colacionar entendimento do
Colendo Superior Tribunal de Justiça:

“AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO.  ARGUMENTAÇÃO.  DESPROVIDA
DE  CONTEÚDO  JURÍDICO.  MERA  REJEIÇÃO  DO
DECISUM.  AUSENCIA  DE  IMPUGNAÇÃO
ESPECÍFICA.  PRINCÍPIO  DA  DIALETICIDADE.
SÚMULA  182/STJ.  AGRAVO  INFUNDADO.
APLICAÇÃO  DE  MULTA.  POSSIBILIDADE.  1.
Omissis.  2.  "De  acordo  com  o  princípio  da
dialeticidade,  as  razões  recursais  devem
impugnar, com transparência e objetividade,
os  fundamentos  suficientes  para  manter
íntegro  o  decisum  recorrido.  Deficiente  a
fundamentação, incidem as Súmulas 182/STJ
e 284/STF" (AgRg no Ag 1.056.913/SP, Rel.
Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA,
DJe  26/11/2008).  3.  Sendo  manifestamente
infundado o agravo interno, impõe-se a aplicação
da multa prevista no art. 557, §2º, do Código de
Processo Civil.  Agravo regimental  não conhecido,
com  aplicação  de  multa  de  1%  sobre  o  valor
atualizado da causa.(AgRg no Ag 1100009/SP, Rel.
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Ministro  PAULO  FURTADO  (DESEMBARGADOR
CONVOCADO  DO  TJ/BA),  TERCEIRA  TURMA,
julgado em 06/04/2010, DJe 16/04/2010).

Da mesma forma:

“O  apelante  deve  atacar,  especificamente,  os
fundamentos  da  sentença  que  deseja  rebater,
mesmo  que,  no  decorrer  das  razões,  utilize-se,
também, de argumentos já delineados em outras
peças anteriores”. (STJ,  REsp 359080 / PR, Min.
José Delgado, DJ 11/12/2001).

No  presente  caso,  mencionada  conduta  não  foi  utilizada
pela recorrente, que, ao insurgir-se contra a decisão singular, apenas relatou a
ilegalidade na cobrança de juros capitalizados, além da possibilidade de revisão
contratual. Agindo assim, não fez o uso adequado da Apelação, pois deixou de
combater a sentença que nem ao menos apreciou o mérito.

 
O  Código  de  Processo  Civil/2015,  em  seu  art.  1.010

estabelece que a apelação conterá:

“I – os nomes e a qualificação das partes;

II – a exposição do fato e do direito;

III  –  as  razões  do  pedido  de  reforma  ou  de
decretação de nulidade;

IV – o pedido de nova decisão.”

Vê-se, portanto, que um dos requisitos do apelo é justamente
as razões do pedido de reforma da decisão.  Assim, ao deixar de expor os
fundamentos de fato e de direito que a levaram a rebelar-se contra a sentença
guerreada,  denota-se  que  não  deu  cumprimento  ao  preceito  estatuído,
afrontando, dessa maneira, o princípio da dialeticidade. 

Diante disso, nota-se que faltou, ao apelo interposto, um
dos requisitos de admissibilidade recursal,  qual seja,  a regularidade formal,
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ante  a  inexistência  de  exposição  pelo  ente  recorrente  de  fundamentação
devidamente adequada aos aspectos contidos na decisão objeto do recurso.

Isto posto, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO,
mantendo a decisão monocrática de fls. 189/191.

É como voto.

Presidiu  a  sessão  a  Excelentíssima  Senhora
Desembargadora Maria das Graças Morais Guedes. Participaram do julgamento
os  Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  Marcos  Cavalcanti  de
Albuquerque  –  Relator,  Maria  das  Graças  Morais  Guedes  e  Saulo
Henriques de Sá e Benevides. 

Presente à sessão a Excelentíssima Senhora Doutora Ana
Cândida Espínola, Promotora de Justiça convocada.

Sala de Sessões da Terceira Câmara Especializada Cível do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 18 de abril
de 2017.

                           Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque
                         R e l a t o r 
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